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Dispõe sobre a aprovação do procedimento para votação do calendário

acadêmico do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sul de Minas Gerais - Campus Pouso Alegre.

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DEA DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE
MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGREMINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de
10 de Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, e considerando as deliberações do Colegiado
Acadêmico do Campus Pouso Alegre, em reunião realizada na data de 30 de novembro de 2020, RESOLVERESOLVE:

Art. 1° Aprovar o procedimento para votação do calendário acadêmico do Ins@tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - Campus Pouso Alegre.

Art. 2° O voto será faculta@vo e secreto, observando-se o peso de 1/3 (um terço) para a
manifestação do corpo docente, 1/3 (um terço) para a manifestação dos servidores técnico-administra@vos e 1/3
(um terço) para a manifestação do corpo discente, em relação ao total de participantes do segmento consultado.

Art. 3° Serão considerados a contagem de forma paritária e conjunta os votos dos docentes,
técnico-administrativos e discentes.

Art. 4° Para o cálculo do percentual ob@do para cada opção de calendário, será considerada a razão
entre a votação ob@da para cada calendário e o quan@ta@vo total de par@cipantes do segmento aptos a votar,
conforme fórmula apresentada abaixo:

Sendo,
TVCn - Total de Votos no Calendário n

DOCn -  quantidade de votos para o calendário “ n” no segmento docente

DOtotal -  quantidade de docentes que votaram

TACn - quantidade de votos para o calendário “ n” no segmento técnico-administrativo 

TAtotal -  quantidade de técnicos-administrativos que votaram

DICn -  quantidade de votos para o calendário “ n” no segmento discente

DItotal -  quantidade de discentes que votaram

Art. 5° O TVCn (%) (total de votos do calendário “ n” em percentual) será calculado com

aproximação de duas casas decimais, seguindo as regras gerais de arredondamento.

Art. 6° Será considerado mais votado o calendário “ n” que ob@ver o maior valor do TVC n (%) (total
de votos obtidos do calendário “n” em percentual).

Art. 7° Essa portaria entra em vigor a partir de 24 de dezembro de 2020. 
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